
MOÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul,

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

APRESENTA:

Moção de Aplausos à  Escola de Educação Básica Francisco Altamir Wagner, 
localizada na Estrada Boa Esperança, nº 2590, bairro Fundo Canoas, pelo relevante 
papel educacional, histórico, social e cultural desempenhado ao longo deste século de 
existência,  contribuindo  de  forma  inestimável  para  a  formação  de  gerações  de 
cidadãos rio-sulenses.

Fundada  em  meados  de  1925,  a  primeira  sede  escolar  surgiu  graças  ao 
espírito comunitário e ao trabalho voluntário dos moradores, em especial pela doação 
de terreno e madeira feita pelo senhor Alberto Hedel, cuja família ainda hoje mantém 
laços  diretos  com  a  instituição.  Desde  então,  a  escola  tem  sido  um  símbolo  de 
perseverança,  superando  desafios  estruturais,  dificuldades  de  acesso  e  limitações 
próprias de seu tempo, sempre com a dedicação de professores, diretores, alunos, 
famílias e comunidade.

Com o crescimento da população e a ampliação da oferta de ensino, em 1987 
a instituição passou a oferecer as séries finais do Ensino Fundamental, recebendo o 
nome Francisco  Altamir  Wagner  em justa  homenagem a  este  cidadão  atuante  na 
comunidade,  comprometido  com  o  desenvolvimento  social  e  com  a  vida  escolar, 
deixando um legado de compromisso e participação comunitária.

Ao longo de sua história, a escola testemunhou e fez parte do processo de 
colonização do bairro Fundo Canoas, formado majoritariamente por descendentes de 
imigrantes europeus oriundos da Alemanha, Áustria e Itália, que chegaram por meio 
de canoas e abriram picadas até consolidar as estradas, erguendo igrejas, sociedades 
e, com especial dedicação, a escola.

Hoje, a Escola de Educação Básica Francisco Altamir Wagner atende alunos 
do próprio bairro e de localidades vizinhas como Progresso, Alto Progresso e Serra 
Canoas,  mantendo elevados índices de desempenho em avaliações como IDEB e 
ENEM,  mesmo  diante  da  rotatividade  de  alunos.  Seu  Projeto  Político-Pedagógico 
reflete  um  compromisso  com  a  liberdade  de  pensamento,  o  respeito  às 
individualidades e  a  construção de uma educação de qualidade,  voltada ao pleno 
desenvolvimento humano e cidadão.
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Diante de sua trajetória nestes 100 anos, marcada pela união comunitária, pela 
preservação da memória local e pela excelência no ensino, este Legislador manifesta 
seu reconhecimento  e gratidão,  rendendo Aplausos à  Escola de Educação Básica 
Francisco Altamir Wagner por seu legado histórico, por sua contribuição inestimável à 
educação e  por  seu papel  fundamental  na  formação de  valores  que fortalecem a 
sociedade rio-sulense.

FEUSER
Vereador autor
[assinada eletronicamente]
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